Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

______________________________________________________________________________________________________


PROJETO DE LEI Nº     ................../Legislativo/2022
“DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL A UMA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO – RUA ORMÍDIO JORGE DE OLIVEIRA”.

Art. 1º - Fica oficialmente denominada de “RUA ORMÍDIO JORGE DE OLIVEIRA”, a via pública que se inicia no entroncamento com a Rua Jorge Machado de Oliveira, distando aproximadamente 170m da Av. Arno Von Saltiel no sentido sul-norte, com trecho aproximado 70 m, terminando no entroncamento com a Rua Neuza Saltiel.

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Vereador, 13 de outubro de 2022.
______________________________

Ver. Fabiano Santos da Silva
 MDB
______________________________

Ver. Eduardo Nogy da Silva

 MDB

______________________________

Ver. Cláudio Luis Sanna

 MDB

Justificativa
                                    Acolhendo solicitação de familiares e amigos de Ormídio Jorge de Oliveira, venho pelo presente projeto de lei prestar uma homenagem a um cidadão, com nome de uma travessa em nosso município.

                        Justifica-se o referido Projeto de Lei pela história de vida do Senhor Ormídio Jorge de Oliveira e sua ligação com a Comunidade Centro.

                       A homenagem feita através da denominação de travessa justifica-se desta forma. 

                       Solicitamos aos nobres vereadores a aprovação desta lei, a fim de que possamos homenagear seu ilustre morador.

                  Assim sendo, contamos com o apoio e a pronta acolhida dos nobres colegas na aprovação desta justa homenagem, submetemos a matéria à apreciação
.

    Certo da atenção dos colegas edis, coloco-me à disposição para sanar dúvidas e construir a aprovação do presente projeto.
______________________________

Ver. Fabiano Santos da Silva

 MDB

______________________________

Ver. Eduardo Nogy da Silva

 MDB

______________________________

Ver. Cláudio Luis Sanna

 MDB

CURRÍCULO
Ormídio Jorge de Oliveira 
Nascido em Santo Antônio da Patrulha no dia 02 de novembro de 1927. 

Filho de Silvério Ramos de Oliveira e Dorvalina Domingos Ramos. Casado com Francisca Souza de Oliveira. Teve uma filha adotiva, Odete Souza dos Santos. Teve 8 Irmãos: Adão, Leopoldo, Eva, Ana, Vero, Tavo, Dibiz, Lipo e Santo.
Foi Comerciante. Sua família muito ajudou as pessoas necessitadas, inclusive levando produtos alimentícios, e de higiene pessoal. Seu Ormídio ajudava, também, nos funerais das pessoas mais necessitadas, inclusive comprando os caixões. Participou da comissão da Igreja São Cristóvão. Faleceu no dia 16 de janeiro de 1980.
Solicitamos aos nobres vereadores a aprovação desta lei, a fim de que possamos homenagear sua ilustre moradora.
                  Assim sendo, contamos com o apoio e a pronta acolhida dos nobres colegas na aprovação desta justa homenagem, submetemos a matéria à apreciação.
    Certo da atenção dos colegas vereadores, coloco-me à disposição para sanar dúvidas e construir a aprovação do presente projeto.
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